SELHO MUNICIPOL DE
TENCIA SOCIAL

95/1997 20 de agosto de 1997

SAO LUIS DO CURU- CEARA

RESOLUCAO Ne 05/2025

DispGe sobre a Instituicdo da Comisséo Organizadora da 122 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social do Ceara e da outras providéncias.

A Plenaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de , no uso
de suas competéncias e nas atribuicdes conferidas pela Lei n° 759/2021 de
14 de junho de 2021 em Reuni8o Ordinaria do dia 29 de maio de 2025 e
considerando que ¢ Prefeito de e o Presidente do Conseiho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS, convocaram, conjuntamente, por meio da Portaria
n°® 250529-0001-SEMAS de 29 de maio de 2025, em carater ordinario a
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a realizar-se em , Ceara, no

periodo de 09 e 10 dejulho de 2025
RESOLVE :

Art. 1° - Esta Resolugdo institui a Comissdo Organizadora da 122
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, instdncia de planejamento,
organizacao, implementacao e desenvolvimento das atividades da Conferéncia
Estadual.

Art. 2° - A Comiss&o Organizadora terd as seguintes competéncias:

I.-coordenar, supervisionar € promover a realizacde da Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social;

Il.-elaborar o regimento interno da Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social;

lii.-aprovar as propostas de metodologia e sistematizacdo do processo de
discussao da conferéncia municipal de assisténcia social respeitando sua
territorialidade ;

IV.-preparar € acompanhar a operacionalizagdo da Conferéncia Municipal;

V.-propor e encaminhar, para aprovagéo do Colegiado, critérios para a
definic&o de delegados{as), convidados(as), regulamento, regimento interno,
plano de comunicac&o e mobilizac&o de recursos, organizagéo e gestéo dos
termos de referéncias, materiais e estrutura, e outros assuntos correlatos
relacionados a realizacao da Conferéncia Municipal;



Vl.-articular com os setores do 6rgéo gestor municipal da assisténcia social gue
tenham interface com o evento, para tratar de assuntos referentes & realizacéo
da Conferéncia Municipal;

Vil.-dar suporte técnico-operacional durante a Conferéncia Municipal;

Vill.-acompanhar as agbes desenvolvidas pelos(as) contratados(as) para a
realizacéo da Conferéncia Municipal;

IX.-acompanhar e fiscalizar os servigos contratados, por meio de orientacdes
em estrita consonéncia com as deliberacdes do CMAS;

X.-manter ¢ Colegiado informado sobre o andamento das providéncias
operacionais, programaticas e de sistematizagdo da Conferéncia Municipai;

Xi.-elaborar relatério mensal a ser informado e discutido em Plenaria do CMAS:
e

Art. 3° - A Comissé&o Organizadora, coordenada pela Presidente do CMAS,
sera composta, de forma paritaria, por 04 (quatro) Conselheiras (0s), dentre
titulares e suplentes, incluindo o Presidente e o Vice- Presidente do CMAS, da
seguinte forma:

- Na condicdc de membro titular:
aj)-Conselheira - representante de trabaihadores(as);

b)-Conselheira — representante de usuarios(as);

dj-Conselheira - representante governamental.

II- Na condicdo de membro suplente:

ay-Conselheira — representante dos trabathadores{as) do SUAS;
b)-Conselheira - representante de usuarios{as);

c)-Conselheira - representante das entidades e organizagdes
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d)-Conselheira - representante governamental

Paragrafo Unico. Na auséncia do membro titular ao seu suplente seré
convocado(a).

lli- Na condic&o de membro Colaborador(a):

a)-representanie do Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS de
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b}-representante do setor financeiro da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social;

c)-representante do Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social;
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Art. 4° A Comiss@o Organizadora reunir-se-2 semanalmente, anteriormente 2
realizaggo da Plenaria do CMAS, e extraordinariamente por requerimento da
maioria de seus membros ou decis&o do Presidente, da seguinte forma:

{.-presencialmente,
il.-por videoconferéncia,

§ 1° O horario de inicio e término das reunides e a pauta de deliberacéo seréo
especificados no
aprovados pela Ple
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§ 2° As propostas de encaminhamento da Comissdc Organizadora se dardo
por consenso, sendo posteriormente submetidas a Plenaria do CMAS, para
aprovacao.

§ 3° A Comiss&o Organizadora poderd convidar especialistas e representantes
de 6rgdos ou entidades, publicos e privados, para participar das reunides.

Art B9 _ A Comigeln instalar-ea-3 o discutird ag matériag
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pertinentes, com a presencga da maioria absoluta de seus membios.

§1° A (o) conselheira (0), quando convocada (o), devera confirmar a sua
participacio ou Justmcar a auséncia a Presidéncia, até 5 (cinco) dias a contar

§2° N&o havendo quérum, na forma do caput, no prazo estipulado no §1°, a
Secretaria-Executiva do CMAS, com a anuéncia do(a) Presidéncia, cancelara a
reunio.

Art. 69 - A participacéo da (o) Conselheira (o) na Comissdo & considerada
prestacéo de servigo publico relevante, ndo remunerada.

Art. 7° - O apoio administrativo da Comisséo serd exercido pela Secretaria-
Executiva do CMAS.

Art. 8° - Para a operacionalizag8o da Conferéncia Municipal, a Comissdo
Organizadora contara com apoio dos seguintes setores:

I.-Secretaria-Executiva do CMAS;

I.-Secretaria Municipal de Assisténcia Social (Coordenadorias e Equipes dos
equipamentos da assisténcia social;



Art. 9° Para contribuir com © processo de organizacdo da Conferéncia
Municipal serao constituidas as subcomissbes de metodologia e relatoria,
infraestrutura e logistica e a subcomiss&o de comunicacgéo, articulacéo e
mobilizacéo, que tém as seguintes competéncias:

I-Subcomisséo de Metodologia, Relatéria, Infraestrutura e Logisticas compete:

a)-Elaborar documento orientador coniendo as direlrizes para a realizagdo das
etapas da Conferéncia Municipai ;
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b)-Discutir & orientar a elaboragao do
da Conferéncia de Assisténcia Sacial;

discussdes das etapas municipai
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c)-Elaborar a proposta metodoldgica e a programacéo da  Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social;

d)-Realizar a sistematizacéo das propostas advindas das discussdes em
audiéncias publicas nos Distritos, Camara, equipamenios de acordo com 08
eixos tematicos;

fj-Sugerir expositores para 0 Tema Central e para os eixos tematicos para

deliberacéo do Plenaric do CMAS.

Art. 10 - A Comissao apresentara relato das discussdes na reunido Plenaria do
CMAS, para conhecimento e deliberagzo.

Art. 11 - A Comiss&o Organizadora ga Conferéncia Municipal de Assisténcia

Sacial tem carater temporario e sua duragdo sera apds a elaboracgéo final do
Relatério da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 12 - Os casos omissos e as duvidas surgidas na conducédo dos trabalhos
da Comisséo Organizadora da Conferéncia Municipai de Assisténcia Social
serdo dirimidos pelas disposicdes do Regimentio interno e peia Plenaria do
CMAS.

Art. 13 - Esta Resolucéo entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

Sao Luis do Cury, 29 de maio de 2025
Q &MS:‘ 2= 1 m’?”’\w M\@l@ O e
Renata Abreu Barroso Pimentel Moura

Presidente CMAS
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